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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE 

  

Processo n. 01435297120198060001 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE WELLINGTON DA SILVA SOUZA, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, 
apresentar  

CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM  

 
O Autor ingressou com ação judicial requerendo a condenação da Ré ao pagamento da 
indenização securitária por seguro DPVAT, tendo em vista acidente automobilístico ocorrido em 
29/01/2018. 

Ocorre que em 24/04/2020, foi publicado despacho determinando manifestação sobre o laudo 
pericial no prazo de 15 dias.  

24/04/2020 
 

Despacho/Decisão disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico 
Relação :0422/2020 Data da Publicação: 27/04/2020 Número do 

Diário: 2361 

23/04/2020 
 

Encaminhado edital/relação para publicação 
Relação: 0422/2020 Teor do ato: Intimem-se as partes para, querendo, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o laudo pericial 

acostado aos autos, nos termos do art 477 §1º, CPC/2015. Faculto as 

partes, em igual prazo, apresentar proposta de acordo para possível 

homologação. Em caso de transcurso de prazo sem quaisquer 

manifestação, dou por encerrada a fase instrutória, devendo os autos 

seguirem conclusos para julgamento. Advogados(s): Fabio Pompeu 

Pequeno Junior (OAB 14752/CE), Carolina Freitas Moreira (OAB 

23787/CE) 



Contudo vem a seguradora ré informar que não foi localizado nos autos laudo pericial realizado, 
o que impossibilita o cumprimento do prazo.  

Pelo exposto, requer a Ré, que V. Exa. se digne determinar o CHAMAMENTO DO FEITO A 
ORDEM, para que seja juntado o laudo pericial, bem como a prorrogação do prazo para as 
partes se manifestarem. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as 
intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º 
andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 
exclusivamente, em nome do patrono FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR, inscrito sob o nº 
14752 - OAB/CE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Termos em que, 

 pede deferimento. 

 
FORTALEZA, 29 de abril de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/CE 27954-A 
 

 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 

14752 - OAB/CE 

  

 


